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1. O tradicional dualismo entre Estado e
sociedade na Alemanha e a posição dos
municipios

Aautonomia dos mUIÚcipios da Alemanha
foi consagradajuridicamente no inicio do séw
loXIX Em 1808, foi promulgadaa LeiPrussiana
das Cidades e Comunas (Preuf3ische SUJdte~

undGemeindeordnung). Ocriador desse diplo
ma legal histórico, Freiherrvon Steín. ainda par
tiu da premissa da distinção estrita entre a ad
ministraçãodo poder público, encarnado no Rei
da Pníssia e os órgãos de um estado de polícia
(Polizeistaat), e, por outro lado, as atividades
administrativas e iniciativas políticas dos
próprios cidadãos nos seus respectivos
munidpios.

Naverdade, achamada "auto-administração
municipal" (KommunaJe Selbstverwaltung)
tinha a intenção de formar um contrapeso ao
estado autoritário e despertar, como "ilha local
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de autodeterminaçAo"1 o espfrito de civismo
(Gemeinsinn) dos cidadlos através da sua par
ticipaçto na vida pública. Dessa maneira.
pretendeu-se incentivar a formação de uma s0
ciedade liberal e auto-responsável dentro do
sistema governamental da monarquia2.

Na base deste raciocínio as Constituiç<les
Alemls de 1849l, no seu art. 184, e de 1919
(Constituiçlo de Weimar). no seuart. 127, colo
caram os direitos dos municfpios no mesmo
capitulo dos direitos fundamentais dos indivi
duos contra oEstado. No periodo entre ameta
de do século passado até o inicio do séculoxx. a doutrina juridica desenvolveu conside
ráveis esforços para redefinir aposição do nnmí
cipio dentro do recém criado Estado Nacional,
oImpério A1emIo (Deutsches Reich)4.

A maioria dos autores dessa q,oca concor
dava que os munidpios nlo podiam ser total
mente equiparados aos niveis federativos su
periores, visto que estes. embora sendo presta
dores de serviços e detentores de poderes pú
blicos, nao possuiam competências consubs
tanciais aos da União (Reich) e dos estados
(LlJnder)'.

Apenas Hugo Preu8 tentava dissolver o
dualismoconceitual entreopoder estatal (Slaat)
e o municipio (Gemeinde), apontando à iden
tidade de Unilo, estados e municipios como
entidades territoriais (Gebietsk(Jrperschaj:
ten) e agentes equivalentes da administra
çlo pública moderna que todos achavam a
sua legitimidade na "vontade popular"

I VON ARMIN, Hans Herbert. ''(1emeindliche
Selbstverwaltung und Demo!cratie", A,.chiv des
Offmtlichm Rechts 113,1988, p. 15.

2 VON UNRUH, Oeorg Christoph. "Ursprung
und Entwicklung der kommunalen Selbstverwaltung
im fi1lh-konstitutionellen Zei1alter", in: GimJg PQ1
Iner, Hanábuch dn' kommunalm W"umuchaft und
PrtuiJ, Band 1, 1981, p. 57.

] A chamada PauJskirdJmwrfaMfmg, di&cutida
6aprovada na Igreja de SIo Paulo em Frankfurt. Essa
COlutituiçlo, no entanto, nunca entrou em vigor,
porque o Rei da Prússia, Frederico Guilherme Iv, 1Ie

recUIOU a aceitar a coroa do hnpério Alemlo, que
somente veio a ser constituldo em 1971 em virtude
da iniciativa pesaoaI do famoso chanceler (primeiro
ministro) da Prússia, Otto von Bismarck.

4 Os autores mais expressivos nesse contexto
eram von Oneist, von Oierke, Laband, J,!:llinek,~
sin e Lorenz von Stein.

, LAUX, Kommunale. "Selbstverwaltung als
politisches Prinzip .:. Wége der Dillkussion", in:
FeslgabllfiUGeorg C. VOII UIII"flh, 1983, p. 5188.
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(VoJkswillen)~ .
Kelsen constatou mais tarde. que, na Ale

manha do século passado, os municlpios só
do eram considerados partes do Estado' por
que nIo representavam o aparelho burocrático
eautoeIático comoqual esse podergeralmente
era identificado na época. Se, contudo, o muni
dpio - que depois existiu como "comunidade
parcial" (Teilgemeinschajl) - tivesse precedi
do historicamente o Estado que surgiu como
"comunidade integral" (Gesamtgemeinschaft),
entIo opoderestatal eomunic1pio. antigamen
te, teriam convergido, em outras palavras: "o
munidpio teria sido oEstado"I.

Com o decorrer do tempo, foram especial
mente as cidades alemls que se tomaram pon
to de partida na auto-organizaçlOliberal-bur
guesa para o cumprimento dos serviços locais
variados. A iniciativa própria dos habitantes e
o seu espfrito dvico pelo bem da comunidade
se desenvolveram deuma maneira tio expressi
va, que omodelo institucional daauto-adminis
traçIo municipal se tomou uma das idéiasbasi
lares da organização estatal na República de
WeiInaf.

A doutrina alema: dos anos 20 desse século
era pacifica sobre o fato de que uma elevaçlo
formal dos municipios para oterceiro fator bá
sico daordempoUticadanaçIoao IadodoReich
e dos lAnder teria levado à"dissolução pluraUs
tica" do Estado como poderordcnadorpiO,

Por conseqüência, em 1930 sofreu ampla
rejeição aproposta formulada pela AssociaçIo
das Cidades Alemls (Deutscher SttJdtetag)
parao estabelecimento de um "Estadounitário
descentralizado de auto-administraçAo"ll que
incluiao reconhecimento dos municipios como

~ PREUB, Hugo Oemeinde. "Staat", Reich al.J
GebietskiJlpn-schaftm, BerIin, 1889, Ediçio AI1en,
1964, p. 406.

7 "Eslado" (Staat) aqui entendido como "poder
estatal" e nIo "est8do-membro",

I KELSEN, Hans. Die Gemeim/e 1lI~ r.krSliJal
gnvesen, Staatslehre, 1925, Ediçlo Bad Homburg,
1966, p. 184 88.

, SliJat undGemeindm - Stelhmgrwhme desSa·
cJr.wsl4l1tÜgmrates zur Neubutimmung r.kr bf
""",a1m Se1~a1t1mg, K61n, 1980, p. 8.

lO HERZFELD, Hans, Dmtokralill UM Selb6
lvt!r1lIa1tu11g in dn' WeinlarerEpoc1r4, Stuttprt, 1957,
p.34.

II ''Dezentralisierter Einheitll • und Selbstverwal
tungsstaat", cf. Heinrich HetIter, die Lkutsehe S1I1
~altllltg im 19, Jahrhundert, Stuttgart, 1950,
p.785.
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terceiro ntvel das entidades territoriais da fe
deração e a participação da esfera local na to
mada de todas as decisões politicas importan
tes. Amaioria dos juristasvia nesse modelo um
"experimento policrátíco perigoso" dentro do
qual os estados federados eramdegradados para
preencher apenas o lugar de uma instância in
termediária entre oReich e os municípiosl2

•

Ao contrário, em seguida. as ciências juridi
caeadm.inistJativa foram cada vez mais influen
ciadas pçJa teoria de ForsthojJ, que alegou que
averdadeira função da municipal dentro da es
tnlttlra estatal integral somente residia na dife
renciaçdo regional da execução das leis pelos
órgãos da administração, possibilitando a con
sideração das peculiaridades locaisu . Segundo
essa teoria. a auto-administração municipal, em
princípio, devia ser apo/mea.

Nesse contexto, os intérpretes mais impor
tantes do sistema de organização estatal da
Alemanha atribuiram menos importância à rea
lizaçâo de estruturas democráticas em nivel
local dando muito mais ênfase ao objetivo da
garantia de umbomfuncionamento da adminis
tração públical4

.

No final da República de Weimar, com Osur
gimento da teoria da "garantia institucional" do
município, a doutrinajuridica começou a aban
donar dogmaticamente a teoria do dualismo rí
gido entre a sociedade e os entes locais num
lado, e o Estado com os órgãos governamen
tais no outro. Essa idéia foi totalmente supera
da em 1949pela Lei Fundamental (Gnmdgesetz)
de Bonn que consagrou a auto~administração

municipal comoum dos princípios constitucio
nais básicos da estrutura organizacional do
novo Estado alemâou .

Na Alemanha moderna, a autonomia do
municfpio democrático tem o seu fundamento
não mais no antagonismo e na oposição para o
Estado, mas, pelo contrário, na igualdade com
ele, na medída que os entes locais representam

12 HERZFELD, Hans, ob. cito (10), pp. 26,
29,35 ss.

13 FORSTHOFF, Ernst. Die oifentliche K6rpeP"s
chaft im Bundesstaat, TObingen, 1931, p, 174.

14 LAUX, Eberhard, ob. cit. (5), p. 56 !lS.

15 HAAB, Bemhard. "Hand1ungsspielrlume ge
mcindlicher Umwc1tpo1itik aro Beipie1 des Abfallre..
chts", Berlin, 1992, p. 60; Franz-Ludwig Knemeyer,
"Kommunale Selbstverwaltung in Deutschland". in:
Joseph Kaiser, Verwaltung und Venvalmng5Wissens.
chaften in der BundesrepublikDeutschland. Baden·
Baden, 1983,p. 74.
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fonnas primárias de comunidade political~. Se
gundo o entendimento que hoje prevalece en
tre os autores da área, os municipios são panes
do Estado, aliás, ao mesmo tempo, como agen
tes administrativos (f'érwa/tungstrdger) inte
grantes do Poder Executivo no sentido do art.
20, m, Lei Fundamental l

'.

Os municípios menores (Gemeinden), asci
dades (Stt'idte) e as circunscrições municipais
(Kreise) cumprem as tarefus mais importantes e
prestam a maior parte dos serviços aos cida
dãos: por isso, tarnlfém na Alemanha costuma
seassinalá-los de terceira esfera na hierarquia
do Estado e da administração pública l

!. Essa
imagem, no entanto, é coerente somente pelo
ponto de vista político-administrativo, nâo re
fletindo corretamente a situaçãojuridica alemãl9

•

Hoje em dia, o ponto crucial da questão é loca
lizado na resposta da pergunta sobre o sentido
da auto-administração municipal dentro de um
Estado de estrutura plenamente democrática:lD.

2. A posiçao forte do municipio brasileiro
como parte do poder estatal

O desenvolvimento histórico e a posição
das entidades territoriais locais na estruttlra
estatal do Brasil se apresenta numa maneira
bastante diferente da situação alemã acima ex
posta. Foi Portugal que criou os municipios no
solo da sua colônia sul-americana como imita~

çOO dessa instituiçAojá existente na Europa há
séculos. Até a independênciabrasileira em 1821,
o município funcionava como"ponta de lança"
para penetração, sem nunca deixar de ser uma
afirmação da soberania da coroa portuguesa21

•

Foram eles os verdadeiros detentores do poder
de ordenação fática e decisão política. Na práti
ca, os governos locais, as Cdmaras, nessa épo
ca exerciam também funções que formalmente
eram da competência dos entes estatais supe
riores, das doze Capitanias Hereditárias. Essas

16 SCHOBER, Peter. Kommunale SelbstverwaJ
t1mg - Die ldee der modemen Gemeinde, Stuttgart,
1991, p. 245.

17 Cf. Inga von MünchlEberhard Schmidt-All
mann, Besonderes Verwaltungsrecht, 1992, p. 13.

.. VOGELSANG/G., W.; JANH, Lubking H.,
KommlUlale Selbstverwaltung, 1991, p. 34, v. 86.

I' THIEME, Werner. "Die Gliederung der deuts
chcn Vcrwaltung", in: pOTTNER, GUnter. Handbu
ch dei' kommunalen Wis.senschaft und Prtuis, Band
I, 1981, p. 143.

10 VON ARMIN, Hans Herbert, ob. cito (1),
p. 15.

%1 MARTORANO, Dante. Direito Municipal,
Forense, Rio de Janeiro, 1986, p. 17
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entidades, contudo, eram, naverdade, subdivi
sões artificiais e demasiadamente grandes do
tenitório colonialcriadas por razOes meramente
politicas22.

Dentro do vasto território da colônia com a
sua baixissima densidade demográfica encon
travam-se as fazendas de produção agropecuá
ria eas plantações de cana-de-açúcar ede café~

eram estes os verdadeiros centros da vida diá
ria do povo simples cuja grande maioria nIo
safa desses lugaresdurante a vida inteira. Nes
se contexto, um municfpio já representava a
congregação de várias dessas microssocieda
des com o centro comercial da região, forman
do a sede do governo municipal, as Câmaras:l3.
O poder das Câmaras passava a ser o poder
dos proprietários: eram eles que fixavam salá
rios epreços, regulavam ocursoevalor das~
cdas, votavam a tributação etc., chegando até
mesmo a substituir governadores e capitaes24.

A vastidlo do pais e as dificuldades para
transporte e comunicação dai resultantes leva
ram necessariamente a uma concentraçlo do
poderpoliticofático nos governos municipais.
Eles constihúam verdadeiros centros de auto
ridade local, subordinados, em tese, ao
govemo-geral da capitania, mas, no decorrer
do tempo, a maioria deles acabou se tomando
praticamente autônoma, perfeitamente indepen
dente do poder centraP'. Foi por isso que o
Imperador Dom Pedro I fez questlo que as
Câmaras municipais aprovassem solenemente
aprimeira Constituição do Brasil de 1824, para
que a Magna Carta da Independência ganhas
se mais legitimidade politica2lli•

A base do municfpio brasileiro, portanto,
não é a cidade, como foi na Europa, mas a
propriedade rural27• Assim surgiu o "sistema

U BASTOS, Celso Ribeiro. «A Fcderaçlo no
Brasil", Revisto de Direito ComlitJlcional e Ciincia
PoHdca, 1987,p. 218;AdaP Orino~lFenuIDdo

Pimentel. ''Rcgiões administrativa intra-estaduais",
1977.Boktim do In/uior n l1 49, p. 65.

:13 Sobre a c:voluçlo histórica do municlpio no
Brasil c: no mundo, veja FERREIRA. Pinto. Comen
tários à Consti~içtJo Brasileira, 211 v., arts. 29 a 31,
Saraiva, 1990, p. 196 88.

~ MARTORANO, Dante, ob. cit. (21), p. 33,
:13 SILVA. Jo96Afonso da. CllI'sodeDinito Com

IituckJnal Positivo, 1990, Ed. RT, p. 64.
U BASTOS, Celso R; OANDRA, lves da Silva

Martins. Comentários à ConsIimiçilo Bl'IUileim de
1988, v. I, p. 231.

17 Cf. CARVALHO, Orlando M. «Problema
Fundamentais do Municlpio", SIo Paulo, 1937, pp.
17-20; Segundo Machado Paupério faltou, no Brasil,
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social das fazendas"a com as suas estrutwas
autoritárias efeudais que quase nada tinha em
comumcomavida politica esocial DOS mUDici
pios europeus. Resumindo: a base e a origem
do município brasileiro, portanto, nIo residem
numa oposiçdo contra oestado autoritário m0
nárquico, como aconteceu no caso da Alema
nha. As entidades lociUs no Brasil foram, con
tudo, durante muito tempo os únicos e naturais
detentores da autoridade e do poder estata12t•

A'Constituiçaoda Independência Brasileira
de 1824 mantinha, emprindpio, aorganizaçlo
municipal que tinha se formado duranteos~
culosque o pais era colôniade Portugal. Desde
entlo, competia aos órgãos politicos e admi
nistrativos locais, às Câmaras, o governo ec0
nômico das cidades e vilas (art. 167)30. Toda
via, já em 1828 as Câmaras eram subordinadas
aos governos das provfncias edeclaradascomo
meras corporaçiJes adminisl1't1llvas. Nessaoca
silo, foi prescrito, para todos os municipios do
país, pela primeiravez nahistória, umaformade
organizaçao idêntica semlevaremcontaassuas
diferenças'l.

No final do século passado foi introduzido
no Brasil praticamente "de cima para baixo" o
sislemafederativo para melhoraraorganimçlo
administrativa do seu território gigante. Des
tarte, o surgimento da federaçlo brasileira
Dlo se deve a um "pacto federativo" como
foi o caso nos Estados Unidos e depois na

;'8 escola de aprendizagem que foi a comuna rural na
EUI'OJIIl, florescente: por sua independincia eaut0no
mia na Suiça, na Alemanha, llOII paiICI ealaVOl e me
ditmincos", cf. O mJtnicipio e.., ~jwídko,
1973, pp. 32, 55.

21 BROHL, Dieter. "Di.c: breaiJianiJc:he Verfaa.
sung von 1988 und die Munizipien", hchiv}ir
Komnnmalwis.Jenschaftm. 1-1992, p. 44 s.

:It PFIRTER. Oieter. BllndulUUlt Brvu;1itm; hú
toriSCM, jllri8li8CM Ilnd krritorlak E1Itwici/IlnK,
Nom08, Baden-Baden, 1990, p. 243. Pontes do Mi
randa comenta a respeito: "Sc a Capitania dividia, o
Municlpio organizava. Aquela era a Iimetria de cen
tro, poUtica e exteriormente imposta e portanto arti·
ficial, contra a qual trabalhava, organizando a realida
de que ~ a vida econômica e moral, a fazenda. célula
do municlpio bruileiro."

JOE o art. 169 rezava: "O exercfcio de 1IWII fun·
ç&s municipais. formáçlo das 8UU Posturu poJici.
Bis, aplica9lo das 8UU rendas, e toda as sua parti
culares, e úteis atribuiç&t, lICJ'Io decretBdu por uma
lei regulamentar.H

U Nove membros do Conselho nas cidadel ollCltCl
nas vilas, cf. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
Mtmici]HJIBrasileiro, 71 ceI., SIo Paulo, 1985, p. SI.



Alemanha11
•

o texto da CoDStituição de 1891, que foi a
primeira a garantir a autonomia municipal no
Brasil, determinou DO seu art 68 que

"os Estados organizaNe-ão de forma
que fique assegurada a autonomia dos
municipios. em tudo quanto respeite ao
seu peculiar interesse."

Na opinião de muitosjuristas e politicos da
época, porém, o modelo da autonomia munici
pal da Cana Republicana representava "uma
criação engenhosa dos juristas e dos militares,
afastados da realidade politica e social então
existenle"ll.

Devido à falta de clareza na definição da
autonomia local pelo texto constitucional, os
governos estaduais preferiram ver no munici
pio um elemento da própria autonomia esta·
dual,U e logo passaram a delimitar, na base do
Pr9Prio entendimento, os moldes do peculiar
interesse municipall'. Nem os tribunais brasi·
leiros compeliam esse ato arbitrário por parte
dos estados36• Ao contrário: enquanto a inten
ção da Constituição erade atribuir aos munici·
pios uma maior independência na gestão e
regulari:za.ção dos seus próprios assuntos, na
prática, os governos estaduais exerceram cada
vez mais influência sobre os órgãos da esfera
local17

.

Nas primeiras décadas desse século, os
governadores dos estados brasileiros econo
micamente mais fortes marawam também apo-

H Cf. ROSCHMANN, Christian. Vugleich des
fõderativen Aujbaus: Dewschland- Brasilien,Frank
furVMain, 1991, p. 28 SIl••

33 FRANCO MONTaRa, Eug&io . o Munici
pio na C01ISIituição Brasileira, SIo Paulo, 1975, p.
41

J4 BASTOS, Celso R.; OANDRA, Ivcs da Silva
Martins, ob. cit. (26), p. 218.

~5 Cf. CAVALCANTI, Thcrnilltocles Brandia.
/nsnlrlições de DiniloAdminislrativoBrasileiro, Sio
Paulo, 1936, p. 37~ CASTRO, Nilo de. Morte ou res
~ifão darMunicípios?, SIo PauJo, 1985, p. 33.

~ Veja a decisio do Supremo Tribunal Federal nll

1.118 de 13.1.1909, apud NUNES, José de Cutro.
Do Estado federado e sua organiulfão municipal,
Rio de Janeiro, 1920, p. 91, 146 I.

~7 Cf. SURUAGY, Divaldo. Municipalismo, Se
nado Federal, Brasília, 1989, pp. 16 IS.

• Essa "politica dos governadores" dos Estados
SIo Paulo e Minas Gerais ("café e leite") foi a razIo
principal pelas Revoluções dos anos 30, cujas prota
gonistas - preponderantemente militares - alegavam
ter a obrigaçlo de combater os egoismos ngionai.J
em prol do bem I'UlciotUl/; cf FELIZARDO, Hi.Jtórla
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litica em nivel nacionalJol
• Foi justamente nessa

epoca que prosperou nas regiões rurais o fenô
meno do coroneJismo: as famílias locais mais
poderosas exerciam, através do seu chefe in
vestido de poderes militares. o poder absoluto
sobre a população pobreJ9

• Assim, a autono
mia municipal garantida pela Constituiçâ'o de
1891, veio a contribuir, sobretudo, para oforta·
1ecimento desses grupos extremamente egois
tas·o•

Durante muito tempo, o conceito de "poder
local" assinalou no Brasil o exerciôo de domi
nio fático, por parte de elites regionais e locais
tradicionais, que não foi legitimado nem con
trolado pelos órgãos politicos existentes; o
poder local agia dentro de um "vácuo" quase
impenetrável para o poder estatal na base da
vontade popularll. Até os anos 30 do século
xx, o municipalismobrasileironãoeraa expres
são da crescente luta de uma burguesia prós
pera nas grandes e médias cidades por uma
maior influência politica - como acontecia na
Europa-, mas replesentava, antes de mais nada,
uma briga pelo poder entre as oligarquias do
centro e das diferentes regiOes do país.

As elites regionais e grupos politicos dos
governadores, contudo, na sua grande maioria,
conseguiram se arranjar com os detentores do
poder local para que ambas as partes tirassemo
máximo proveito pessoal dos seus cargos poli
ti~2. Os candidatos das eleições mwúcipaís
que não eram bem vistos pelo governador ou
pelafamilia do coronel simplesmente foram afas
tados, muitas vezes com o uso de força ftsica.
Eracomum também a falsificação direta dos re
sultados dos pleitos locais. sem que o governo

nova da República Velha, 1980, p. 63 1.,85 S.; G0
MES, A. Regionalismo e Centralização Política,
1980, p. 31 I.

)9 Cf. LEAL, Victor Nunes. C01'CJMlismo. _da
e voto, 1975, p. 20 S.~ CARONE, Edgar. A República
Velha, 1975, p. 252 IS.

40Hely Lopes Mcirelles comenta a respeito: "(...)
Todo csse aparato de autonomia ficou nOI textol
legais. Durante 08 40 anos em que vigorou a Constí
tuiçlo de 1891, nio houve autonomia munícipal no
Brasil. O hábito do centralismo, a oprcssIo do coro
nelismo c a incultura do povo transfonnaram os mu
nicipios em feudos de polltioos truculentos, que man
davam e desmandavam nos 'seus' distritos de influ
!ncia, como se o municlpio fosse propriedade parti
cular e o eleitondo um rebanho dócil ao seu poder",
oh. cito (31), p.. 7.

•1 Cf. BR'OHL, Dictcr, oh: cit. (28), p. 42 e IS.
.u FAUSTO, Boris. Society and Politics in th~

FiI'st Republic, 1989, p. 267 e SIl.

111



central tivesse tomado qualquer medida para
suprimiressas graves irregularidades.

Nae1aboraçIo da COnstituiçIode 1934,qua
se nao houve c:tíMdas sobre a incfctivaçao prá
ticada autonomia municipal porparte dosesta
doso. Existiam. porém. muitasdiferenças a res
peito dos remédiosjurldicos que se fàziam ne
cessários para fomentar a independencia das
entidades locais.

Paraalguns, a autonomia absoluta dos mu
niclpios, traçada naCartaRepublicana, tinha se
mostrado uma posiçIo utópica e representava
apenas um velho tabu liberal baseado numa
teoria de Estadojá ultrapassada. Para essa cor
rente. umaverdadeira autonomiadas prefeitu
ras municipais somente podia ser alcançada
mediante o estabelecimento formal de direitos
de intervençlo dos estados federados.

Estes deviam incrementar oapoio aos mu
nicipios na soluçA0 dos seus problemas à que,
para eles. inclufa também a jisca!izaçflo dos
mesmos para assegurar, ao mesmo tempo, a
consideraçlo de interesses supralocais eregio
nais na prestação satisfatória dos serviços pe
las prefei~.

Os defensores dessa tese consideravam a
maiorameaça para as liberdades e acidadanja
dos municipes afalta de controle dos próprios
chefes políticos locais. Por isso, segundo eles.
a constituiçlo de cada estado federado devia
ter odireito de delimitaraautonomiadosmuni
cipios45

•

No entanto, a maioria dos constituintes de
1934 nIo aceitou um direito dos estados fede..
rados para definireme controlaremas tareIàse
responsabilidades municipais; prevaleceu oin
tuito de resguardar eprotegera esfera da liber
dade local contra qualquer influ!ncia dos ní
veis estatais superiores e, acima de tudo, con
tra a temida ingerência por parte dos governa
dores. Pelos mesmos motivos, começava-se
também a propugnar a competência dos Esta
dos para aediçlo de Leis Orgânicas municipais
e a dclimitaçlo do âmbito das funções e liber
dades dos municipios; nessa época, esse po-

43 BOMENY, Helena M. Bousquet A utraUgia
da concilÜJfllo: Mina.!~ e a abmNra poIúka
dOJanos JO,in: A. Oomc8,ob. cit. (38),1980, p. 215.

.. Cf PASSOS, Gabriel de Rezende, membro da
Constituinte de 1933134, apud BOMENY, ob. cit
(43), p. 216 e 18.

43 Assim 08 Deputados Fedetais Serapio de Car
\IlIlbo c aias FOI1cs, apud BOMENY,ob. cito (43).
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derde definiçãoCOmeçou aser atribuidoexclu
sivamenteàConstituiçlo da UniAo ou leiscom
plementares federais'" .

Resumindo, podemos constatar, no Brasil,
a existência tradicional de fortes ressalvas à
permissIo de um controle ou uma fiscaUz-açlo
dos municipios por parte dosestados-membros
da Federaçlo que têm as suas bases DO primei
ro terço deste século. As conseqBencias juri
dicas dessa percepç40 perduram até os dias de
hoje, nIo tendo os estados brasileiros o direito
deaiarmeamisow:de controle dos mmridpios,
além~es previstos naprópriaConstitniçlo
Federal .

Na Alemanha, existe a instituiçlo da "su
pervisIo municipal" (Kommunalaufticht), que
é exercida por parte dos governos estaduais
visando a garantir a legalidade dos atos admi
nistrativos dos órgãos municipais c, ao mesmo
tempo, impedirapromulgaçlode normas locais
que contrariam dispositivos constitucionais
superiores. Este controle se efetua, acima de
tudo, mediantecontatos informaiscomo infor·
maçOes, conselhos. consultorias e a elabora·
çlo de propostas de correção..A supcrvisao
nIo se caraterizacomo ifllervençlJo, mas muito
mais como processo para oestabelecimento de
um consenso. Prevalece a funçIo protetora do
estado perante seus municipios. que assegura
a fiel execução das leis federais e estaduaispor
parte dos entes locais.

No Brasil, até hoje inexistem tais mecanis
mos de supervisão municipal, sendo que as leis
locaisentram emvigor sem nenhum controle de
órglos superiores, podendo somente ser revi·
sadas ou cassadas pelos tribunais, isto é, de
pois de processos muitas vezes bastante de
morados. Segundo a nossa opiniAo, umaforma
institucionalizada de supervislo dos nnmicipios
também lograria ter efeitos positivos na realida
de administrativa do Brasil; devia ficar assegu
rado, DO entanto, que um tal sistema nIo se
poderia transformar em uma forma de tutela
poJitica por parte das esferas governamentais
superiores. Por isso, seria necessário umconsi
derável aumento dos contatos institucionaliz
dos entre os Ministérios Públicos dos estados

46 Assim, pela primeira vez, expressamente Sam
paio Dória, "Autonomia dos municipi08", Rni!ta
da Faculdade de Direito de São Pardo, v. XXIV,
1928, p. 425 c 18.

47 Supremo Tribunal Federal, RevUta do8 Trilnl·
Mis nll 599, 1985, p. 223.

.. SOARES, Antônio Carlos Otoni. A Inslilllfçlo

Revista t»lnformaçio Legt.lativa



e as prefeituras e câmaras locais4&,
3. A elevaçilo dos municlpios brasileiros

para a "terceira esfera estatal" dajederaçi10
pela Constituiçilo Federal de 1988

Ao lado da União e dos estados, os municí
pios brasileiros, dentro dos seus territórios, são
detentores de legitimo poder estatal. A sua
autonomiaé de natureza administrativa tãobem
como polftica. O seu peculiar interesse local e
a elelividade da administração local são os dois
principios que 'formam a base sobre a qual se
er~ aestrutura municipal brasileira49

•

Na Alemanha. a autonomia municipal, des
de o seu surgimento, também acha oseufunda
mento emdois componentesbásicos: primeiro,
ela constitui uma expressão da divisão daadmi
Distração pública em unidades controláveis;
segundo, o povo local, através dos seus ór
gãos políticos eleitos, exerce nos municipios o
poder soberano espacialmente limitado. Assim,
colocam~se uma ao lado da outra, a função
administrativa~rganizatória e a função poli
tico-democráticaYJ •

Prevalece, no entanto, até hoje, o caráter
administrativo da instituição municipal alemã.
Lá, a doutrina juridicaconsidera as comunas e
cidades como subdivisões administrativas dos
respectivos estados; aquelas, porém, são dota
.das do direito de autonomia pela própria Cons
tituição Federal e também possuem importan
tes funções políticas. As representações po
pulares dos municípios alemães - os Conse
lhos (Rate) - não são chamadas de legislativo
ou parlamentos locais como acontece no Brasil
com as câmaras de vereadores. Elas também
não editam verdadeiras leis, mas estatutos
(Satzungen), para auto-regulamentarem os
assuntos da entidade local. Essa diferen
ciação é conseqüente: a produção de leis
sempre é resenrada aos órgãos do poder es
tatal, do qual o município, segundo o enten
dimento alemão, não faz parte, ao contrário
da situação brasileira.

\ide ressaltar, contudo, que écompletamente
estranho ao entendimento juridico brasileiro a
confrontação dos conceitos de poder estatal e

Municipal no Brasil, Ed. RT, 1986, p. 115 e ss.;
MARTORANO, Dante, ob. cit. (21), p. 91.

49 FRANCO MONTaRa, Eugênio, ob. cito
(33), p. 36.

50 VON MUTIUS, Albert. "Órtliche Aufgabe
ncr-ftlllung", in: Festgabe ftir Georg Chri.stoph von
UnruiJ, Selbstverwaltung jm Staat der IndllStriege
sellschaft, Heidelberg, 1983, p. 244.
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poder municipal que prevaleceu entre os juris
tas alemães durante séculos e cujos efeitos per
duram até hoje. No Brasil, os políticos locais,
bem como estudiosos de assuntos munici
pais, normalmente encontram dificuldades de
entender o significado do termo alemão da
auto-administraçao municipal (kommunale
Selbstverwaltung) que tem a sua origem na
oposição dos cidadãos - especialmente a
burguesia do século XVIII e XIX - contra o
fato de serem "administrados" pelo estado
monárquico autoritário. Por isso, os alemães
costumam empregar o termo "auto-adminis
tração" como sinônimo do conceito da auto
nomia municipal51 •

Já Pontesde Miranda, em relação ao art. 137
da Constituição Alemã de Weimar (1919), alu
diu à diferença entre o entendimento de "auto
administração" municipal vigente na Alemanha
eo sistemabrasileiro da descentralização igual
mente política com todas as suas conseqüên
cias, como a divisão de poderes em nivellocal,
o reconhecimento das Câmaras como parlamen
tos municipais elCS2

•

Importantes' autores brasileiros destacam
que os titulares de mandatos politicos na esfe
m municipal têm o maior interesse na elabora-

.ção de produtospolítiCOS, ficando prejudicadas
a intensidade e a qualidade do trabalho admi
nistrativo e criticam o fato de os municipios
serem entidadesprincipalmentepolíticas e me
nos administrativaS3

.

Depois do fim do governo militar em 1985,
ganhou força a reclamação por um município

SI Chegamos a essa conclusão devido às experi
ências do contato com os participantes de cerca de
15 seminários promovidos pelo Departamento de
Administração Pública (ZOV) da Fundação Alemã
para o Desenvolvimento Internacional (DSE) em oon·
vênio com a Associação Brasileira de Municipios
(ABM) entre 1985 e 1993 em Berlim. Os prefeitos,
vereadores e secretários municipais do Brasil sem
pre consideraram o conceito de "auto-administra
ção" menos forte do que a plena "autonomia" muni
cipal administrativa e política. O sentido do termo
alemão também difere do seu modelo histórico, o
selfguvemment inglês, o que significa "auto-gover
no!'''.

~l MIRANDA, Pontes de. Comentários a Cons
tituição de 1967, tomo lI. p. 332.

~) BARACHO, José Alfredo de Oliveira. Teoria
Geral do Federolismo, Forense, 1986,p. 96 s.; LEAL,
Vitor Nunes. Problemas de Di1'eito Público, 1960,
p. 317 ss.; BRASILEIRO, Ana Maria. O município
como sistema político, 1973, p. 19 e ss.; PAUPÉ
RIO, Machado, oh. cito (27), p. 20 e ss., 47 e ss.
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mais potente e eficiente em função da consoli
daçIo do renascido regime <bnocrá.tico. A pre
tensa intençlo dessas novas forças politicas
foi de estabelecer, em todo opais, um procedi
mentopolítico"de baixoparacima".

Como cmseqüência, o art. 18 da Constituiçao
Federalde 1988,peJaprímWaveznahislóriaanü
tudonal brasileira, lewntou os municfpios oficial
mente para serem entes da União, rezaldo que "a
orpni7BÇtlo poIftia>-admini da Rqlíblica
FederaâvadoBrasil compreeule a UnifJl, QÇ Esta
dos, oDistrifo Federal e OS Municlpi.os, todos autô
llOIDC5, DCIt 1eIlImdestl Constituiçi:l".

Já dwante dtlaldas, os ltlJImS mais exp'C65i
'\oU doDireitoMunicipl1 brasileirovieram exigira
eJevaQIodc6DDmidpiospamserem~~

bras da Fedc:mçao, imtituúo com direitos igmis
em~ lIOSE'.sI1Kb;eà União. ParaeJes.oleva0
tamr:I1tO oficial dos entes locais significa apenas o
remnhec:iJnentojuridico4bnnal de umasitUlÇIo fã
fica e.ustmte há nwito terop<>54. Ressall3Dl cp; na
verdade, essa ID1v1ança constitucional, na páIic:a
juridica, logJouquase nenhumefeit0S5.

No que diz respeitoà distribuição de c0mpe
tências legislativas e administrativas, a Consti
tuição de 1988 coloca os municípios também ao
lado daUniIo edos Estados. Essa "trilogiafede
rativa" da existênciade três entes politicos inter
nos autônomos constitui uma peculiaridade do
Brasil em comparação com todos outros pafses
deorga.niz3ção federativa~.

Soboaspect%nnal, omunicipio brasileiro

54 O anteprojeto da Constituição Federal de 1967
continha a última tentativa de qualificar os municfpios
como meras subdivisões administ1'ativa.s dos estados
federados; essa opinião foi rejeitada até pelos rcpre
IlCIltantes do regime autoritário por contrariar o de
Icnvolvimc:nto constitucional caracterlstico da
autonomia municipal no Brasil, cf. FRANCO
MONTORO, Eug&io~ ob. cit. (33), p. 69 e SI.

" Esse fato levou José Monso da Silva a seguin
te observaçlo: "Em que muda a federaçlo brasileira
com o incluir os municipios como um dos seus com
ponentes? NIo muda nada,", cf. CW'SQ de Direito
ConsUtuc~aIJP~âVo,I990,pp.408,537. lTmdos
poucos declarados adversários desse levantamento
formal dos entes locais ~ Ivcs Oandra da Silva Mar·
tins; ele alega que os municlpios nun~ J?8SS8flUD de
ser partes integrantes dos seus estados que exclusi
vamente sejam capazes de fonnar a federaçlo, cf. O
Plano Brasil Novo e a Constituição, 1990, p. 22.

" Cf. LEAL, VictorNUnes. Problemasdo Direito
Público, 1960, p. 323; PAUPÉRIO, Machado, ob.
cito (27), pp. 74, 82~ COLLAÇO, Flávio R. O
MlUficipio na Federação Brasileiro, Florianópolis,
1983, p. 52.
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certamente é aentidade territorial local i.DYesti
da da autonomia mais abtangente no mundo
inteiro. No exercicio das suas atribuições. ele
atua em absoluta igualdade de condiçOes com
as outras esferas governaDlCntais; os atos mu
nicipais independem da prévia autorizaçlo ou
de posterior ratificaçlo de qualquer outra enti
dade estatap7.

Nãoexiste nenhuma hierarquia formal entre
as leis da União, as dos estados e as dos muni
cipios: cada um desses sistemas possui o seu
próprio espaço de soberania enquanto se de
senvolve nos limites da sua competência cons
titucional. Dentro dessa esfera de autonomia, a
norma municipal possui um status de inviola
bilidade, podendo derrogar também normas
superiores que a contrarielJl, sendo inconstitu
cionais alei estadual e alei federal que, dcsbor
dando dos limites das respectivas compe
tências, invadirem o campo da competencia
municipal~.

Sendo assim, podemos observar que, s0
mente no BIaSil.,medianteae1evaçlo doimUDi
cípiospara o terceiro lÚvel da federação, trans
formou-se em realidade com todas as conse
qüênciasa antiga tese do mestR:: austrfaoo Hans
Kelsen, quejá declarouem 1925 que a adminis
tração pública não~ ser separada em duas
áreas diferentes e independentes entre si - a
administração estatal e a administraçlo auf6.
noma - em razão de que, nos dois casos, trata
va-se igualmente da execução eimplemeotaçlo
de normasiurlm~.

4. Asnovas "Leis Orgdnicas municipais li

oart. 29, capul, daCarta Brasileimde 1988
detennina que "o Municipio reger-se-á por lei
orgânica, (...) aprovada por dois terços dos
membros da Câmara Municipal. que apromul
gará, atendidos os princípios estabelecidos
nesta Constituição, na Constituiç!o do respec
tivo Estado e os seguintes preceitos: (...)".

Alguns anteprojetos da Constituinte ainda

J! MElRELLES, Hely Lopes, 00. cit (31), p.97.
51 ALMEIDA, Fcmanda D. Menezes de. Com·

petências na Comtilrlição de 1988, Ed. Atlas, SIo
Paulo, 1991, p. 128; DALLARI, Adilson A. "Atri
buições do legislativo municipal", Boletim do Interior
nR 55, 1978, p. 25; MUKAl, Tóshio. "LcgisIaç&:8
prevaJentes em matéria concorrente", Boletim de Di·
reitoMrmicipal {BDM}, out. 1986, p. 765.•

59 Veja KELSEN, Hans. Allgemeine Staatsle/UY,
1925, p. 184 e SIl. Todavia, a posição jurfdica extra
ordinariamente forte do munieipio brasileiro BC con·
trapõc a sua capacidade butante limitada de .tuçIo
prática.
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assinalaram essas leis orgânicas como "consti
tuições municipais", insistindo muitos autores
atéo final que fosse empregado o conceito cons
tiluiçeJo, porque somente ele expressaria corre
tamente a valorização que a nova Carta Magna
atribuiu à instituição do munictpio~. Na redação
:final da Constituição desistiu-se de usar esse
termo somente por razões de tradição e não pelo
fato de que ele tenha sido considerado "juridi
camente forte demais" .

No entanto, houve autores de peso que to
maram posição contra a promulgação de tais
leis orgânicas quase constitucionais em cada
municipi06l

• Sugeriu-se também que se conce
desse essa competência apenas às cidades de
população maior, visto que muitos municipios
menores do interior não dispunham da cul
tura jurídica necessária, e que em pequenas
sociedades a elaboração de um tal diploma
legal fundamental fosse demasiadamente in
fluenciada pelas estruturas locais de poder
econômic062

•

Em retrospectiva, eramjustos os receios de
que a maioria dos municípios não conseguiria
ajustar e compatibilizar os seus textos constitu
cionais com os do respectivo Estado e os da
União e, assim, produzisse um grande número
de dispositivos inconstitucionais63

•

Hoje já podemos afirmar que muitas das
cartas municipais promulgadas em 1990 con
têm normas que evidentemente extrapolam as

60 Assim os Constituintes José Dutra e Chagas
Rodrigues, ANc.Suplemento nll 86, p. 30; cf também
GIANNINI," Federa.çio: a unidade na diversidade",
Revista Cepam, mar. 1990, p. 12 e ss.; BARRETO/
CORREIA,ob. cito (60), p. 231; SOUZA, Celina de.
''Gestlo urbana na Constituição de 1988", Revis/Q
de Administração Municipal (RAM) n1l 192, 1989, p,
13; GASPARINL Diógenes. "Plano Diretor", Bole
tim de Direito Municipal, mar 1991, p. 17 L

61 Hely Lopes Meirelles disse: "A multiplicidade
de leis é sempre um mal", ob. cito (31), p. 52 e ss.

62 Vivaldo Barbosa, Assembléia Nacional Cons
tituinte (ANC), Emenda nll 1.059; ele propôs a con
cessão do direito à própria lei orgânica somente aos
municípios acima de 300.000 habitantes.

&! TOLEOO, Panpciode.AsscmblaaNacionalCom
tituinllc, Emenda nll 7.670-6, apld FERREIRA, WoIgran
1. Comenlórios IJ ComtiluiçãoFederal de 1988, v. 1, pp.
419,429. Todavia, nos parece demasiadamente dura a
critica deR~do Fanckin, que os 8Slina1a de "leis qui
lométricas, confusas e mal dirigidas" e considera a sua
inslituiçio -pelo art. 29 CF como resultado do "populis
mo" dos membros da última Constituinte; cf "O malogro
dasCartasPr6prias~RevisUl deDmIoPúblico
n Q 99, 1991, p. 236 e ss.

Bras(fitJB. 32n. 128out.ldsz. 1995

competências locais64• No entanto, temos de
esperar qual destino será dado no futuro a tais
dispositivos locais por parte dos tribunais bra
sileiros que, até agora, emitiram relativamente
poucas decisões a respeito.

As leis locaiscontrárias à LeiOrgânicamuni
cipal serão ilegitimas e inválidas, desde que
assim seja declarado peloJudiciário, porvia in
direta, não estando prevista a ação direta de
inconstitucionalidadepara tal fimM.

Na Alemanha, cada municípioeditao seues
tatuto básico (Hauptsatzung)fJfJ, que regulamenta
as questões fundamentais do funcionamento da

;.sua administração. Os estatutos básicos das ci
dades e comunas da Alemanha não possuem 
ao contrário das novas Leis Orgânicas munici
pais no Brasil- a qualidade de uma"constitui
ção local" e estão fortemente influenciados pe
las Leis de Organização Municipal de cada es
tado federado (Landeskommunalordnungen).
Eles também não definem a abrangência da au
tonomia de cada município, mas servem como
basejurídica do trabalho diário da administração
local.

No entanto, essas leis estaduais sobre a
gestão municipal, na Alemanha, são capazes
de criar verdadeiras obrigações de empenho
administrativo Por' parte das comunas, o que
não aconteceu no Brasil no passado.

Vclle enfatizar que as antigas Leis Orgânicas
municipais dos estados brasileiros (em vigor
até 1990) continham inúmeros dispositivos que
representavam meras sugestôes às administra
ções municipais. Não podendo impôr aos mu
nicípios certas exigências, a legislação estadual
simplesmente sugeria a adoção de técnicas
administrativas67 •

5. A organizaçiJo municipal uniforme da
ConstituiçiJo brasileira

O art. 29 da Constituição brasileira contém
um elenco de prescrições obrigatórias pelas
quais todos os municípios têm de se orientar
para a elaboração das suas Leis Orgânicas. As
mais importantes são as regras da eleição dos
representantes políticos (I-III) e asua remune-

6-4 Cf. Gonçalves. "Lei Orgânica Municipal- sua
revislo",RAMn Q 199,1991, p. 23.

6~ Sn.VA, José Afonso da. O Mvnicipio na
Constituição de 1988, p.14.

66 Vale repetir que esses "estatutos municipais"
- segundo o entendimento alemão - nílo são leis, mas
normas meramente administrativas.

67 FRANCO MONTüRü, Eugênio, ob. cit. (33), .
pp. 152 e 162.
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raçao (V). o número de vereadores proporcio
nalàpopuJaçIo (IV), as inccxnpatibilid (Vll),
ojulgamento e a perda de mandato do prefeito
(VUI, XII) e a permissão da iniciativa popular
para certos projetos de lei (X).

Podemos observar que a maior parte da or
ganizaçlo polfticados municipios está prescri
ta pela Carta Federal. Todos entes locais
brasileiros estio sujeitos a uma organi7açJo
uniforme sem que se considere o seu estado de
desenvolvimento. o tamanho, a densidade
demográfica ou as atividades econômicas
prevalentes6ll

•

No Brasil, há muito tempo constitui também
costume jurldico-constitucional atransferência
de principios fundamentais da esfera central
(UniJo) para o âmbito regional do estado e a
áIea localdomunicipio, semque essr:s prindpios
sofressemmaiores modi1'icaQões ouada.ptaqQes.
O Supremo Tribunal Federal, durante as 6lti
mas décadas, veio a transferir principiosoriun
dos do processo legislativo federal - direitos
de iniciativa e de veto - e do relacionamento
entre o Presidente da República e a Câmara.
quase sem altel:açaet;, para o relacionamento
entre o Prefeitoea CâmaIa municipal

Dentro dessa prática, os municfpios brasi
leiros, desde os anos 30 do século xx. foram
obrigados, a assumiI também o sistema presi
dencialista e a divisa0 de poderes entre os seus
6rg1os polfticos69. A Constituição Federal de
1967/69 prescreveu no seu art. 15 a separaçJo
estrita do legislativo e do executivo dos enteS
locais. Com isso. um outro preceito constituci
onal. o de wna "organização municipal variá
vel" (art. 14, parágrafo único) nJopodia lograr
quase nenhum efeit01O

•

Por sua vez, a Lei Fundamental alema, no
seu art. 28. inciso L limita-se a detenninar que
os municfpios devem ter "uma representaçlo
do povo resultante de eleiç(les gerais diretas.
livres, iguais e secretas". Embora na Alemanha
a organização municipal também não é indivi
dualmente confeccionada para atender às

ti Cf HORTA, Raul Machado, "A posiçllo do
muniolpio no direito constituoional", Revista de
lll/ormação Legislativa n i 75,1982, p. 116 e ss.

H Cf. DóRlA., Sampaio, oh. cito (46), p. 429 e
ss.

10 Celso Bastos comenta à respeito: ''Esta a r8
zIo pela qual, embora prenhe de significaÇlo lógica, a
expresslo 'variável segundo as peculiaridades locais'
remanesce, na pritica; letra morta. E que ela nIo des
fruta de campo material de atuaçlo livre"; cf ob. cit.
(22), p. 223.
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necessidades particulares de cada cidade, a sua
regulamentação, contudo, é da competência
quase exclusiva dos estados federados
(Ulnder). Na Alemanha, existem nada menos
do que quatro tipos diferentes de organiza
ção politica municipal, dos quais alguns fo
ram reformados durante os últimos anos71.

Em alguns estados alemães, o prefeito
(Bargermeister) e QSvereadores (Rdte - conse
lheiros) são diretamente eleitos pelo povo; em
outros, os cidadãos votam apenas nos verea
dores. os quais, por sua vez, elegem. um inte
grante do conselho para ser o prefeito. Além
disso, há estados onde o prefeito possui os
plenos direitos de chefe do Executivo local; em
outros, ele somente exerce funç(les representa
tivas. enquanto a administração do municfpio
cabe aum diretor executivo (Stadtdirektor). No
estBdo~mamimptmanttdaA\e

11W1ha, na Renânia-NortelWestfália. ogoverno
das comunas e cidades é atribuído a wna c0
missão executiva (Magistrat) eleita pelo Con
selho, e o prefeito é somente o diretor dessa
comissão, umprimus inter pares.

Como vimos, a Constituiçãobrasileira regu
lamenta a organização politica dos municipios
de uma maneira mais minuciosa do que qual
quer texto oonstitucionaJ anterior. Por isso, ficam
bastante limitadas as possibiHdades <\os entes
locais de chegar a uma organização institucio
nal variada; esse quadro também não muda em
virtude da concessão da Constituição aos
municipios de elaborarem as suas pr6prias
Cartas locais.

Como decorrência dessa minuciosa regula
mentação, a estrutura organizacional de poder
nos municipios continua a ser padronizada, in
viabilizando-se qualquer tentativa de inovação
quanto ao modelo governamental como. por
exemplo, executivos colegiados para municípi
os de pequena dimensão territorial e densidade
populacional, conselhos populares dotados de
parcela decisória de poder politico, a criação
constitucional do cargo do "administrador mu
nicipal" (city manager) eteno

O Estado do Rio Grande do Suljá concedeu
em 1891 aos seus municipios odireito de elabo
rar as suas própriasLeisOrgânicas. Nesses tex
tos locais, no entanto, geralmente não se ten-

TI Süddeutsche Bargermeisterverfassung, nord
deutsche Ratsveifassrmg, Magisl1'atsver/assvng.

12 FERRAZ. Anna Cândida da Cunha. "Unilo,
Estado e Município na nova Constituiçio", in: Ce
pam/Fundap, Perspectiwu 198~, p. 60.

Revista d.'nformaç/jo Legislativ,



tou fixar qualquer exceção ao modelo tradicio
nal vigente em todo o Brasil. Não houve uma
orpnjzaçãoda administração variável mais ade
quada às condições locais concretas ou uma
reformulação das relações entre os órgãos
poUticos71

• v.de ressaltar que, jáantes de 1988,
os municípios brasileiros foram juridicamente
capacitados a introduzir, por exemplo, o cargo
de city manager como chefe da administração,
ou a instituição de conselhos populares como
órgãos assessores do prefeito, não fazendo,
entretanto, uso desse direit074

•

É importante frisar que os municípios do
Brasil, há muito tempo, costumam imitar volun
tariamente normas legais e modelos de organi
zação administrativa do estado ou da União e
transferi-los, sem maiores adaptações, para o
seuãmbito. Cercade 5.500Leis Orgânicas pro
mulgadas em 1990 ou depois contêm inúmeras
expressões, dispositivos e instrumentos legais
que evidentemente foram copiados dos textos
constitucionais superioresH •

Esse fenômeno da simetria legal, criticado
por muitos autores, deve-se, principalmente, à"
tendência exagerada dos políticos locais e as
sessores legislativos das Câmaras a chegar a
uma unidade legal. Essa atitude pode ser expli
cada tanto pela insegurança de muitos verea
dores e funcionários quanto também pelo sim
ples comodismo daqueles que, antes de tudo,
"não querem fazer nada errado". Auniformida
de das instituiçõés de governo local no Brasil
tem resultado mais da tradiçãoeda imitaçãodo
que de imposições legais76.

6. AsfunçlJes diferenciadas dos municfpios
na Alemanha

O sistema vigente na República Federal da
Alemanha diverge bastante do quadro brasilei
ro. ALei Fundamental alemã estabelece como

7) O eminente Paulo Brossard, entlo Senador
gaúcho comentou a respeito: "A experiência no pIa
no municipal rio-grandense não terá sido brilhante,
mas terá sido brilhante a experiência constitucional
dos estados, reduzidos quase que a transcrever em
suas Constituições preceitos federais, mercê de uma
concepçlo pouco federalista e muito esterilizado
ra?"; cf. Senado Federal, Leis Orgânicas dosMunici
pios, v. 3, 1988, p. 49.

14 REIS, Élcio. "Organização municipal variável",
Revista de Direito Público nS/79, 1985, p. 222.

1~ Cf. CASTRO, Nilo de, oh. cito (35), p. 65s;
MONTEIRO, Yara Police. Leis Orgânicas
Municipais, Cepam, 1991, p. 81.

76 Cf. MELLO, Diogo Lordello de. A moderna
administl'açãomunJCipal,Rio de laneiro, 1960,p.141.
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princípio que "os Estados executarão as leis
federnisoomo matériaplÓpria" (art. 83). Aaplí
cação das leis federais, através dos órgãos pú
blicos, cabe preponderantemente aos Estados.
AUnião tem apenascompetência muito limita
da no campo da execução administrativa. Avan
tagem da administração descentralizada está em
que as carateristicas regionais e locais podem
ser melhor consideradas e desta maneira haver
umjulgamento maisjusto de cada caso no cum
primento das leis.

A aproximação ao cidadão, de parte da ad
ministração pública alemã, é fortalecida ainda
pelo fato de que os estados, em muitos dos
casos, utilizam-se das adnúnistraçôes munici
pais como instância de mais baixo nível hierár
quico para a execução das leis.

No mundo inteiro, as funções da adminis
fração municipal têm crescido muito no decor
rer da história e têm emconta, sobretudo, o de
senvolvimento econômico e tecnológico; são
os governos locais que devem atender às cha
madas "necessidades vitais".

De acordo com oprincípio da"incumbência
universal" ou "OIúpotência" {Allzusttindigkeit),
os municípiosalemães teoricamentecuidam de
todos os assuntos da comunidade local, exceto
quando uma lei superior disponha de maneira
diferente. Na medidaem que for viável, estados
e União devem se valer dos órgãos executivos
dos numicípiosquando precisaremwmprir suas
próprias funções ali no local, sem instalar re
partições especiais suas.

Na verdade, esse sistema é resultado de
economia administrativa. Vale o principio da
"singularidade da administração pública" em
nívelloca1: as instituições dos diversos niveis
administrativos públicos, em certa medida, se
engrenamumas nas outras, apesar de nem sem~

pre deixarem de existirantagonismos entre es
ses níveis também.

Na Alemanha, tradicionalmente distin
guimos duas grandes áreas funcionais da atua
ção administrativa municipal: ocírculopróprio
de atuação e as funções delegadas pelo estado.
Dentro das tarefas próprias ainda distingue-se
entre asfacultativas e as obrigatórias. Dentre
os assuntos facultativos do município alemão,
temos os assuntos culturais, fomento de es
portes, instalações de transporte, de centros
para a juventude, lares de idosos, piscinas pú
blicas etc. Essas funções são da responsabili
dade exclusiva do município, que não precisa
executá-las se os órgãos políticos não julga-
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rem necessário.
Cada vez mais impo:rtinciaestao ganhando

OS "encargos obrigatórios" (Pflichtaufgaben).
Os estados federados da AJemanha têmo direi
to de obrigar os seus municipios ou associa
ções intermunicipais a cumprirem certas tare
fas. Lá, existem inúmeras leis estaduais que
obrigam diretamente os entes locais a exerce
rem determinados serviços públicos. Dentre
essas tarefas constam questões referentes à
ordem e segurança públicas e ao atendimento
das principais necessidades cotidianas: abaste
cimento de água tratada, coleta e tratamento de
esgotos. ordenamento do uso do solo através
de planos diretores de obras e construç&:s,
transportes coletivos wbanos. construção e
conservação dasvias públicas municipais. ins
taIaçaes de combate a incêndios. instalaçIo e
manutenção de prédios escolares e hospitais
de tratamentos urgentes e instalações de assis
tência social.

Os assuntos delegados (Auftragsangelege
nheiten), por sua vez. são repassados aos go.
vemos locais por força de leis estaduais ou,
excepcionalmente, federais. Nesses casos. con
fia-se aos municipios apenas aexecução de ta
refas, e ele as exerce na qualidade de mandatá
rio do estado". As mais importantes dessas
funçOes 510: a segurança pública, a manuten
ção da ordem geral, a proteção da natureza, o
controle da caça e da pesca, o regulamento do
trânsito local, a fiscalização de col15tr1Jçaes, o
trato de assuntos relacionados à saúde pública
e veterinária, as questões de registro civil e re
sidência, bem como as eleitorais e relativas a
estrangeiros.

Quando o municipio exercer taM.s porde
legação superior, poderá fiscalizar se essa exe
cuçlo está sendo feita de forma adequada. Nes
ses casos, a fiscaJinçlo estatal abrange, além
da legalidade, também a conveniência da exe
cução. Aliás. é freqüente os munic1pios se quei
xarem que o reembolso estadual do costuma
chegar a cobrir, de fato, as despesas que acar
retam pata osentes locais. O munic1pio alemlo
tem, pois, um "duplo caráter": é entidade da
auto-adminisdaçAo e, ao mesmo tempo, 6rglo.
executor do seu respectivo estado federado7J.

71 Cf. Paulo Bonavides, citando Carré de Malbclg.
Cwao de DÍlVfito Con.stituciOllal, S· cei., Ed. Malhei
ros, 1994, p. 31S.

7J Há estimativas de que os municlpios da Ale
manha, hoje em dia, gastam menos de 10"A. dos lICUlI

recunos em tarefas da sua própria dccislo, sondo
mais de 9OOA. gastos em funções obrigatórias ou dele-
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Na verdade, o volume das funções delega
das exercidas pelo munic1pio alemlo, tomam
se cada vez maior, convertendo o municipio,
cadavez mais, em. instância local do estado. Por
outro lado, os munic1pios preferem executar ta
refas estaduais com seus próprios servidores a
admitir a instituição de umasérie de 6rgloses
taduais especificos noseu território, o que cer
tamente iria destruir a unidade de administra
ção pública.

Ao contrário da situaçlo aleml, o munici
pío brasileiro. devido a sua posiçlo jurldic:o
copstitueional forte, não pode ser obrigado.
mediante lei superior, aexecutar lIC1'VÍ9OS e~
fas estaduais ou federais que têm a sua base na
legislaçlo desses outros niveis estatais. O di
!citoconstitucional-municipaldo Brasil, portla
diçlo, do prevê a delegação obrigatória ou
"automática" de tarefas por parte das esferas
estatais superiores para os entes locais. Para
que a União e os estados possam delegar fun
ções de seu âmbitopara os municípios, épreci
so a celebração individual de convênios admi
nistrativos, que, até hoje, representam oprinci
pal instrumento de colaboraçloentre a UniIo,
os estados e os municípios'19.

Até hoje é esclarecedora a liçlo de Castro
NuneslO

, que apontou o duplo caráter das
municipalidades americanas e européias (ale
mIs, francesas, italianas) como órglos destina
dos ao governo da localidade e, ao mesmo tem
po, como agências da administraçIo geral dos
estados. revelando os poderes paralelos de que

•está investido o municipio. Ressaltava o emi
nente autor que, no nwnicipio brasileiro. qlJ85e
não se acusa na 6rbita da sua atividade: uma
esfera delegada distinta daesfem propriamente
municipal. esclarecendo que essa caraeteristi
ca vinha do antigo regime, visto que as CAma-

gadas. Portanto, sobra pouco espaço pera as funç&a
realmente a critério da auto-8dminilitraçlo munici·
pal. Criticando essa situaçlo, muni<:ipalistas a1emIcs
até alegam que a auto-administraçlo seja também o
"direito de cometer erT08 por conta própria",

'19 Os CODveoios ainda foram expressamente pre
vistos no art. 13 § 311 da Constituiçlo Federal de
1%7/69. O texto da Carta de 1988 nIo osmen~
no entanto, eles continuam um instrumento Dcito e
muito utilizado na prática. A respeito doa conv&úol
administrativos, veja Andrcu KreU, "A Posiçlo doe
MuniclpiOll Brasileiros no Sistema Nacional de Meio
Ambiente (SISNAMc\)", Revista do.!J TriblmaioS ,.11
709, novo 1994, p. 9 e 18.

10 NUNES, JOllé de Castro. Do Estado Fed_do
e a .sua Organização MunicJ'pal, Rio, 1920, pp. 148
e 18., 208 c: IS,



ras municipais nuncaeramagentes da Provincia.
A Constituição Brasileira de 1988, na base

da ideologia de wna autonomia municipal for
malmente fortíssima, não prevê a possibilidade
da obrigação dos entes locais para o desem
penho de determinadas tarefas e serviços pú
blicos. Aúnicaverdadeira obrigação dos muni
cípiosbrasileirospara cumprirum determinado
serviço público reside na área da educação. O
art. 212 da Constituição Federal os obriga aapli
carvintee cinco por cento, no RÚnimo, da recei
ta resultante de impostos na manutenção e
desenvolvimento do ensino.

As Constituições estaduais e mesmo a
legislação infraconstitucional não podem criar
obrigações para os municípios8t .

7. A garantia constitucional e a definiçi10
da autonomia municipal

Aequiparação fonnal dos municípios brasi
leir9s com os estados ea Umão, mediante a sua
elevação para a terceira esfera estatal da Fede
ração, foi ainda fortalecida pelos dispositivos
dos arts. 29 e 30 da Constituição Federal. A
Constituiçãobrasileira concede, no seu art. 30,
aos entes locais, áreas especificas de com}»
tência.

O art. 24 da Carta brasileira. que trata das
competências legislativas concorrentes, não
inclui os municípiosll:2, aos quais, segundo o
art. 30, 11, CF "compete suplementar a legisla
ção federal e aestadual no que couber". O exer
cicio desta competência exige a existência de
wna nonnasuperiorede uma lacuna da mesma.
que deve ser preenchida. atendendo, assim. a
um interesse local 83. Muitas vezes, a União e
os estados demoram a recOnhecer problemas e
não reagem dentro de prazos toleráveis. Enquan
to não existem leis superiores, os municípios
podemagir de uma maneira mais livre eemitir,
na base do art. 30, inciso 11, CF, nonnas emáre-

11 Cf. DALLARI, Adilson Abreu. "Cartas Pró
prias Municipais", Revista Cepam, n~ 1, jan.lmar.
1990, p. 9; ALMEIDA, Fernanda D. Menezes de,
ob. clt. (58), p. 170. Veja a respeito também a deci
sIo do STF, que declarou inconstitucional dispositi
vos da Constituiçilo cearense por criar obrigações
aos seus municipios, Revista dos Tribunais n 12 662,
1990, p. 203.

82 O anteprojeto Constitucional dos "Notáveis"
(Coord.: Afonso Arinos) de 1986 ainda incluía os
municlpioll no elenco das competências legislativas
concorrentes.

13 BARRETO/CORRtA. "O municlpio e aques
tio ambiental", Revista dos Tribunais n 12 670, 1991,
p.234.
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as que não fazem parte das suas competências
expressas. Nesses casos, os entes locais são
capazes de "antecipar" os dispositivos dos ní
veis estatais superiores.

Nessaaltura. pode se tornar dificil ademar
cação entre os incisos I e 11 do art. 30 CF. Toda
via. consideramos de importância reduzida a
distinção exata entre essas duas normas, visto
que elas se complementam, sendo sempre o
ponto nodal da questão, nos dois casos, a pre
sença de um interesse local. Ao mesmo tempo,
é claro que não pode ser suplementada toda
legislaçãoestadual e federal, visto que há maté
rias cujo tratamento em nível municipal seria
absolutamente desconcemente84

• Atualmente
o município pode, mesmo em assuntos sobre
os quais ele não possuía competência, antes de
1988, suprir omissões da legislação superior&5.

Importância suprema possui oart. 30, inciso
I, da ConstituiçãoFederal; segundo este, "com
pete aos municípios legislar sobre assuntos de
interesse local". Essa norma concede aos entes
locais wna competência legislativa exclusiva
nas áreas onde predomine o interesse local. O
conceito de "interesse local" ocupa uma posi
ção central para a definição do conteúdo da
autonomia municipal no Brasil. A predo
minância, e não aexclusividade, continua sen
do ajusta inteIpretação desse novo conceit08tl

.

O conceito de "interesse local" é de funda
mental importância, não somente para a limita
ção das competências legislativas, mas tam
bém na atribuição das responsabilidades pela
prestação dos serviços estatais, onde desem
penha papel decisivo. A Constituição brasilei
ra prevê, como as Cartas anteriores, ao lado da
competência municipal de legislar (art. 30, I, 11)
a de prestar serviços públicos de interesse lo
cal (art 30, V).

Enquanto nas Leis Maiores doBrasil sempre

M BASfOS, Cd.so R "O municipio: sua cvoIuçAo
tmIéri:a e suas atuais oompelâlcias", Revista dos Tribu
nais:CodemasdeDireikJ~eCii:nciaPolítica

n Q], 1994, p. 62.
Irl Depois da edição de leis csladuais e fuderais nos

campos já rcguIarncntadaJ pelos municipios, as normas
locais cootinuam em vigor na medida que eles nIIo se COll

tmpõem às Ieís das searas supemn:s e do considerados
"suplementos locais" das mesmas; cf BASTOS, Celso
Ribeiro. CII1'SO de DireiIo ConstiIucionaI, 1989, p. 102 e
88.

M MOREIRA NETO, r:>io!J> de FiguCredo. "Com
peâJcias CCJIlC(J[lalU:s Umi1adas, O Problema da Cal
ceituaçIo das Nomw. Gerais", Revista de ]rifinwv.;ão
Legislativa n 12 ]OO, Senado Fedeml, 1988, p. 140.
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houve essa distinçao expressa entre as duas
áJeas da açIo le~lativa e administrativa da
esfera local, a Lei Fundamental da AJemanha
entende o poder do municlpio para produzir
normas legais (Salzungsge-walt) como "com
plemen~ instnJmcntaldo aunprimento auto
responsável das suas tarefas locais"l7. Na base
dessa teoria. a competência normativa 1110 foi
especialmente mencionada pela Lei Funda
mcDIa1 aJcmI.

Na verdade, a prestaçlo dos serviços pú
blicos municipais se realiza através da execu
çdo das leis locais a respeito, visto que, no
Estado de direito moderno. o poder público
desenvolve quase todas as suas açaes e ativi
dades com base em leWB. Os serviços munici
pais constituem verdadeiras tarefas cujo cum
primento por parte das prefeituras garante a
organizaçlo do dia-a~ das populações. nas
cidades evilas rurais.

A expressão "interesse local" do novo tex
to constitucional brasileiro (art. 30, I) veio a
substituir o conceito tradicional de "peculiar
interesse", que foi introduzido pela Constitui
çlo republicana de 1891. Vale frisar, contudo.
que,já antes de 1988. muitos autores costuma
vam usar a cxpressIo conjunta depeculiar in
teresse local. Portanto, a doutrina é quase pa
clfi<:a ao afirmar queo conteúdo material desse
conceito nIo tem sidoalterado eque "amudan
ça da letra nJo equivale a uma mudança do es
pírito da Constituiçlo"·.

O conceito de peculiar interesse local nun
<:afoi definido de uma maneira satisfatóriapela

11 Cf VON MUTIUS, Albert, ob. cit (50), p.
247.

• Cf. KIlliLL, AndIas, 00. clt (19), p. " c R.
" Cf ALMEIDA. Fernanda D. Menezes de, ob.

cito (58), p. 124; GASPARINI, Diógenes. "Guarda
municipal ecológica", 1nformQtivo Jurídico do
CEPAM, out 1991, p. 84; TREMER. Michel. Ele
mentos do Dinito Constitucional, 1989, p. 105;
DAU.ARI, AdiI80n Abreu. "Autonomia municipal
naConrrtituiçlode 1988",Revi.fIodeDi1YiIopúblico
n·97, 1991, p. 236;CO~. "Compet&lcias para
legillar dos estados e dos muoiclpiOlJ", Boletim de
DtmIoMunicipal, 8Cl 1990, p. 527. Todavia, alguns
autores tem criticado a BUbstituiçlo, visto que eles
consideram o conceito local mais restrito do que pe
culior, cf BASTOS, Celso R "Os Esta.dDll e a nova
Constituiçlo". in: Processo COfI.stitllintc PtJllli.rttJ.
1989, p. 58; AlHAYDE, Selme. "Diretrizes para 88

Cartas Municipais", Revi.r~ de [nfoml4çJo úpativa,,· 103, Senado Federal, 1989, p. 251; Aires
Bam:to. "Os municípios na nova Conll1ituiçlo", in:
A COIUtitlliçJo BnuiI.i1'a de 1988, 1988, p. 84.
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doutrina ejurisprudência brasileiras, continu
ando pouco esclarecido o seu significado den
tro do sistemacomplexo das competências pri
vativas e concorrentes da UniJo e do estado
erguido pela nova CartaMagna.

A maior parte dadoutrinase limita, até hoje,
a declarar que o interesse local deve serenten
dido como predominante edo exclusivo. sem.
no entanto, fornecer critériosválidos paradefi
nir o que seja "interesse local predomiMntc"
no caso collCIet.()9O. Outros autores o conside
ram "critério vago que nada define de positivo
e cujos limites ficaram nebulosos" e que o ter
mo "quase 010 presta mais para uma aplicaçlo
num caso COncreto"~l.

A expressa0 interesse local é semelbante
àquelausada pelaLei FundamentalalemI, que,
diferente da situação no Brasil, nIo atribui com
petências específicas aos entes locais. mas con;.
tém no seuart. 28. n, uma atribuiçAo globel de
competência, que garante aos municipios ape.
nas genericamente odireito de "regularem l0
dos os assuntos da comunidade local".

No entanto, aocontrárioda situaçlo aleml,
no BT8SÜ, d\1nmte as úlfunas déCadas, chep
ram pouquissimas ações judiciais aos crivos
dos tribunais. Ademais, aesmagadoramaioria
dos municipios brasileiros se encontra numa
situação financeira precarissima. fazendo com
que as prefeituras ecâmaras dificilmente recu
sem a intromisslo das adminisIJ'a9(le estadu
ais ou órglos federais nos seus assuntos lo
cais, desde que esta seja acompanhada por
medidas de ajuda técnica e financeira. Muitas
vezes, os entes locais até agradecem tais "inge
Iências" para se livrarde tarefas caras epolitica
mente pouco interessantes como osaneamento
bàsico.

Com toda razão perguntou Álvaro Pessoa:
"Qual prefeito está disposto a bancar uma bri
gacomo Governador de estado para definir, em

90 Veja, por ex., MEIRELLES, Hdy L. Dnito
MunicipalIJra.sj/eiro, ,. ed., Malheiros, 1993, p. 122
e SI.; CRETELLA IR., Direito Administ1'tJ1ivo Mu
nicipal, 1981, p. 58 e SI.; FERREIRA, WoJsren Jun·
queira. O Municlpio à Luz da ConstilJliçJo F.denll
de 1988, Edipro, 1993, p. 156 c SI.; FERRAR!, R.o
gina M Macedo Ncry. ElmrenkJs de Dinito Munici
pal, Ed. RT, 1993, p. 79 e SI.; SANTANA, lair Edll8J'
do. Compelências úgislaüwu Municipais, Ed. 0c1
Rcy, 1993, pp. 100 e SI.'I BASTOS, Celso R. in: Anais do Simpósio
"Minas Ocrais e a Constituinte", 1986, p. 474; Sa
der. Democracio, direito de '1'010, autonomia munici
pal, 1981, pp. 59,78 e 88.
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matéria de peculiar interesse, até onde vai o
peculiar interesse do seu municipio?"92

NoBrasil, serianecessário também uma atu
ação mais expressiva das Assocíaçi5es muni
cipais, regionais e nacionais, que na Alemanha,
(Kommunale Spitzenverbande), tradicional
mentepossuem uma força politica 1::estante ele
vada para representar com êxito os interesses
municipais junto aos órgãos estaduais e fede
rais. Essas associaÇÕeS dispõem de uma boa
estrutura administrativa capaz de prestar uma
assistênciajurídicaeficiente aos seus membros

-"C também encorajam as cidades e comunas ru-
rais a reivindicarem o pleno respeito da sua au
tonomia ajudando-os até. se for imprescindí
vel, nos litígios contra oestado ou a União em
defesa da sua autonomia.

Vale enfatizar, no entanto, que, ao oontrário
doordenamentojuridioobrasileiro, a delimitação
da autonomia local na Alemanha. segundo o
art. 28, inciso n, da Lei Fundamental, deve ser
efetuada expressamente "nos moldes das leis"
(imRahmen de,. Gesetze), ou seja. através da
legislação superior, preponderantemente a es
tadual. Na base dessa ampla "liberdade de for
mação legislatória"93, os estados federados ale
mães, ao editar as suas Leis de Organi7.ação
Municipal (Gemeindeordnungen), vieramadeli
mitar de maneira nitida o âmbito dos serviços a
serem cumpridos pelas suas prefeituras locais.

\ále lembrar que, no Brasil, este "primeiro
passo" de delimitação das competências e da
definiçãoda autonomia municipal não cabe aos
estados, mas aos próprios municipios nas suas
Leis Orgânicas.

Porém, o estado alemão, em toc1a$ suas re
gulamentações legais, é obrigado a seguir os
principias constitucionais oriundos do art. 28,
fi, da Lei Fundamental no sentido de que deve
deixaIparaos municipiosumaáreapaIa ocum
primento auto-responsável dos assuntos que
dizem respeito à comunidade local. Uma inter
venção no conteúdo essencial desse direito
seria inconstitucional e poderia ser levada pelo
ente locaI afetado à apreciaçãojudiciária94

•

71 Cf. Desenvolvimento Urbano no Brasil, Re
vi.skI de DinitoAdminislTativo (RDA), nll 137, 1979,
p.390.

93 "Gesetzlichc Ausgestaltungsfrcihcit", veja a
Coletdnea das Decisões do r,-ibunalConstitucional
Alemão (BV~E), n1l 79,p. 127.

M FJEDLER, KIaus. "A auto-administração mu
nicipal como principio estrutural de um estado de
mocrático", in: Admínistraçlo autônoma municipal
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A liberdade dos municipios alemães;- garan
tida pela Constituição Federal, desde os anos
50 veio aser fortalecida pelo Tribunal Constitu·
dona! Federal (Bundesveifassungsgericht), que
desenvolveu a sua teoria da seara substan
ciafJ3 ou do minimo intangivefJ6, proibindo a
supressão da autonomia municipal como insti
tuição por parte do estado ou da União bem
corno qualquer restrição que atinja o seu "con
teúdo essencial" (Wesensgeha/t).

Segundo oentendimento alemilo, a garan.
tia do direito de auto-administração dos muni·
cípios, na sua essência. significa que transfe
rências ou "deslocamentos" de funções e res
ponsabilidades para outros níveis da adminis
tração pública - uma medida licita no sistema
alemão medfante lei estadual- não devem re
duzir substancialmente as formas de atuação e
influêocia das prefeituras "eque, em decorrên
cia. omuniápioveja alterados a sua imagem, a
sua estrutura e o seu tipo tradicionalmente ca
raterísticos"9'I.

\3le ressaltar que, na Alemanhade hoje, há
muitos municipálistas que alegam um sufoca
mento da autonomia local através de uma rede
cada vez mais densa de pre5CrlçOes da legisla
.ção estadual, formada por regulamentações
demasiadamente pormenorizadas e perfeccio
Distas. O município alemão, durante as últimas
décadas, perdeu bastante da sua espontanei
dade e liberdade de ação, e o controlepor parte
do estado se tomou cada vez maior98.

8. Perspectivas para uma melhor distri
buiçiJo de competências entre as esferas esta
tais; o papeldos estados brasileiros na dejini
çilo de "interesse local"

Por último, resta traçar ocaminho para uma
melhordefinição dos direitos e responsabilida
des dos municipios no futuro. Na última As·
sembléia Nacional Constituintebrasileira, oan-

- tarefas e organizaçio, Fundação Alemã para o
DesenvolVimento lnternadonal (DSE), Berlín, 1988,
p. 6 e ss.

9' A chamada "Kembereichslehre" (= teoria do
núcleo), veja a Coletânea das Decisões do Tribunal
Constituciona/Alemiio (1JVe1jGE}nfJ8,w.122,I34.

~ Assim Paulo Bonavides com referência ao ilus
tre constitucionalista "weimariano" Cad Schtnitt, ob.
cito (77), p. 320 ss.

97 Assim o Tribunal Constitucional do Estado de
Baden-WOrttemberg.

91 Exemplarmente: ERICHSEN, Han9-UWe.
Kommunal....erfassungsrechl, in: Willi Blümell
Hermann HiIl. Die Zu1cunft der kommunalen
Selbstverwallu71g, Berlin, 1991, pp. 89,9699.
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teprojeto da subcomissão do, Municfpios e
Regiões previa a seguinte reguIamentaçlo:

"Art 911 Competeprivativamente aos
munidpios:

I - legislar sobre assuntos de inte
resse municipal predominante;

(...)
1lI - organizar e prestar os serviços

públicos locais; .
§ 111 as attibuiçõe5 dos municípios

poderio variar segundo as· particula
ridades locais, sendo, entretanto, de sua
competência exclusiva os serviços e ati
vidades que digam respeito ao seupecu
liar interesse, tais como:99

(...)
§ 31 Os municípios poderão prestar

outros serviços e desempenhar outras
atividades, mediante delegaçlo do Esta
do e da União, sempre que lhes forem
atribuidos os recursos necessários.

§ 411 As particularidades locais, para
efeito da variação a que se refere o § 111

desteartigo, serão definidas em lei com
plementarestadual."

Os autores do anteprojeto visaram a "ven
ocra fórmula tradicional e indefinida naenunci
ação do papel, das attibuiçôes, competências e
encargos municipais, e buscar meios para me
lhor precisar esses elementos para especificar,
de modo proporcional eadequado, os recursos
necessários à manutenção dos municipios"IOO.

Esse tipo de catálogo dos serviços locais para
todo o território nacional sempre sofreu criticas
porparte da doutrina. Alegoo-se que a noção de
peculiaridade local, no que se refereàprestaçao
de serviços públicos. não seja passfvel de um
entendimento padronizado, mas variável em

" Nesse rol consta a prcstaçAo de serviços pú.
blicos como o abastecimento com água potável, o
ClIgotamento sanitário, o transporte coletivo, a lim
peza pública. a atcoçlo primária de saúde, a constru
çIo c conservaçio de estradas vicinais, a gcstlo dos
mercados e cemitérios, a iluminaçAo, a prcvcnçlo de
acidentes bem como a distribuiçlo de gás. Nos §§ 111,

incisos ll-Xll, e 211 do art. !)Q do antêprojcto consta·
vam funçllcs como a realização de obras de urbaniza
910, conCCSllio de licenças para todos tipos de esta·
belecimentos, fomento à produçio agropecuária, ma·
nutcnçlo do ensino do primeiro grau, entre outros.

100 "O Municlpio c a Constituinte", Relatório.
Pancer eAntep,ojeto.s cro Subcomis&8o d~Municí·
pios e Regí&s, (Relator: Aloysio Chaves), C4mara
dos DcpUtad09, 1987, p. 21.
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funça:o da localizaçlo geográfica, dimeaslo,
população. tradição, aspectos históricos e
culturais. potencialidades. túveis de urbaniza
ção, carateristicas do solo,asp~ do POVO.
proximidade ou afastamento decentrospolari
zadores etc. lO! • Diante da mutaçIo porque pas
sam certas atividades e serviços, a wriaçIo de
predominância do interesse municipal. DO tem
po e no espaço, é um fato. particu1armcntc no
que diz respeito à educaçlo Primária. triDsito
UJbano, telc:comunicaçtles etc. !lu. Por CODlICqO.
ência, a solução das atribuiçOes cxplfdtas foi
rejeitada pelo relator da Constituinte.

Compartilhamos, em parte. as criticas em
re1açlo aumaemunuaçlodossetViÇ<)& gami
namente numici.pais emtúvd nacioDalpelapró
pria Carta Federal. Ainconveniênciadessepr0
cedimento, porém. nãonos levan........,namenre
aconsiderar indispensável autilizaçJo do \'810
conceito de (peculiar) "interesse loaJ1" com~
das as dificuldades de sua definiçlo acima
expostas. Como n!o convématribuir f'unçOes e
tarefas iguais para municfpios distintos. uma
tal exemplificação do interesse muo.icipal p8Ie
CC-DOS ter uma viabilidade bem maior se fosse
efetuada no nivel de cada estado da FederaçIo
brasileira. O § 411 do art. 911 do anteprojeto abria
justamente esse caminho para incluir OS esta
dos na definição da autonomia dos seus muni
cípios.

Podemos constatar que, hoje, cabe também
às Leis Orgânicas municipaiso importante pa
pel de definir as matériasdecompet&lciannmi
cipal no seu caso concreto, explicitando a ex
pressa0 vaga que é o termo Interesse local do
ara. 30, I, CFI03. Oconteúdo das Leis0rgAníaas
serve como i.n.d..icaçl() pela distn"buic;lo das
responsabilidades no caso concreto.

Noentamo. nlk>épossfveIpararpor lIl. nIop0
dendo caber SOIDCI11e aos euICS Iccaiso~_
linhas dMs{xiasentreas9J8S.~ eas mre
JàsdocsradoedaUniJo. O1D1IDicfPo.SOliDbo. JI&)
é capaz de ddimitar as JaPW'sabilidades pdaexe
cuçIo dosseMços públicos ede ddioiroamIaído
do seu i.nleresse local104.

lO! TEIXEIRA NETO, Joio Luis. "O Peculiar
Interesse Municipal", Revista de DinilO Púhlico nll

64,1982, p. 209.
10:1 BASTOS, Celso R. Curso de Dinilo Comti

tuciQrUlJ, SIo Paulo, Saraiva, 12. ceI., p. 277.-
lD3 BASTOS, Celso Ribeiro, oh. clt. (84), p. 59.
104 Por isso, nIo podcm09 concordar com Roque

A. CII'I'llZZI, que entende que o próprio municlpio,
por meio de lei, deva definir o seu peculiar intmcuc
e que "seria absurdo se o municlpio tiVC88C quo aus
cultar órglos ou autoridades a ele estranho.. pIt&



A maioria das Leis Orgânicas locais decla
raram ser o municípiocompetente em quase 10
das as áreas da administração pública: saúde,
educação, licenciamentode atividades. transpor
te, fomento econômico, produção de alimentos.
proteção do meio ambiente etc., estabelecendo,
muitas vezes. competências concorrentes.

~rem,o~emaftmm~~wmm~w~

brasileiro já sofreu bastante com a tradicional
prática dessas competências concorrentes,
onde as três esferas se atrapalham, se atrope
lam ou se omitem na prestação dos serviços,
sendo um dos efeitos mais danosos dessa con
corrência de atribuições o impedimento da co
brança da prestação efetiva dos serviços pela
sociedadelM

• Cabendo indiferentemente aqual
quer nívelde governo a prestação de wn servi
ço, fácil se toma a omissão de quaisquer deles,
na esperança de que os demais decidam assu
mir o encargol1l6

•

Álvaro Pessoa comentou a respeito:
"Virtualmenteo município brasileiro

possui, hoje, um potencial de competên
cias, que, além de misterioso, é mais um
obstáculo do que um auxílio. São inume
ráveis as áreas de competência que se
poderiam chamar superpostas ou com
plementares, onde algumas vezes a
União, outras o estado-membro, desejam
e praticamente não podem legislar. Não
há sistema de exclusão ou ordenação de
competência que possa ajudar no desate
de tão complexo nó constitucional"107.

Essa indefimção de competências foi trans
ferida para o regime da Constituição de 1988.
Atéhoje conti.mJa válida aobservação de Lordello
de Mello, feita já em 1960: "O que devia ser a
responsabilidade de cada esfera estatal resulta,.
não raro, na irresponsabilidade de todas"'ltll.

saber o que são e o que não são assuntos de interesse
local", cf. Curso de direilo constilUcional tributário,
21 ed., Ed. RT, 1991, p. 96.

10.1 SOUZA, Celina Maria de, ob. cit. (60), p. 16.
1(Ijj Fernando A. Rezende da Silva. "Repartição

de encargos públicos na Federação Brasileira", ín:
Cep~undap,Per~ecnvas,S.Pawo, 1989,p. 19
e ss.

107 'Desenvolvimento Urbano no Brasil", RevisÚl
de Direito Administrativo (lIDA), nll 137, 1979, p.
358.

101 MELLO, Diogo Lordello de. Organização do
Mamicípio, IBAM, Rio de Janeiro, 1965, p. 21e ss.;
ele comenta à respeito: "O sistema de competências
concorrentes exige, para sua eficiência, um alto grau
de coordenação, diflcil de ser atingido em face de
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Prescrições isoladas sobre O"pretenso" in
teresse local de um município certamente não
levarão os órgãos da respectiva administração
estadual a alterar e adaptar o seu desempenho
em relação à cidade. Uma combinação integra
da das funções entre as diferentes esferas esta
tais exige a participação do estado e do muni
cípio ao mesmo tempo. Por isso, parece errônea
a afirmação que, depois de 1988, caberia somente
às Leis Orgânicas murncipaisdefinir a abrangên
cia e conteúdo do seu "interesse local".

Na verdade, também ficou dificil, no siste
ma daCarta de 1988, entenderopapel das Coos
útuições estaduais em relação aos murncípios,
"visto que os entes locais acham os parâme
tros e limites definidores da sua autonomia di
retamente na Carta Federal, sobrando, portan
to, pouco espaço para o estado cuidar do
municipio"lil9.

Mesmo assim, poderiamos atribuir aos tex
tos estaduais, que tratam das competências
murncipais, o seguinte significado: onde a Car
taestadual declara os municípios a serem com
petentes para determinadas tarefas I l0, opróprio
estado reconhece, de maneira indireta, que tais
funções - salvo raras exceções - não são de
interesse predominantemente regional (estadu
al) e que, portanto, estão os murncípios faculta
dos e "exortados" a editar suas próprias legisla
ções nessas áreas, podendo inchú-los, desde o
início, nas suas Leis Orgânicas municipaislll .

Essa interpretação "indireta" não seria ne
cessária se a Constituição Federal tivesse atri
buído - como previa o anteprojeto - aos esta
dos a competência expressa de definirem medi
ante lei complementar as "particularidades lo
cais, para efeito de variação" (art. 911, § 411). Tal

certos aspectos da autonomia dos estados-membros
e do município. Não prevalecendo, entre nós, o regi
me da subordinação administrativa das coletividades
territoriais inferiores às superiores, toma·se dificil a
coordenação da ação das primeiras pelas segundas, o
que somente poderá ser conseguido através de um
sistema de auXÍlios condicionados e de mecanismos
adequados de fiscalização dos rc::eursos concedidos
( ...)," ..

109 DALLARI, Adilson Abreu. "Cartas Próprias
Municipais", Revista Cepam n ~ J, jan.lmar. 1990,
p.9.

110 Por exemplo: art. 12 da Constituição de Ala·
goas, art. 13 da Constituição do Rio Grande do Sul.

111 Cf. RODRlGUES, Itiberê de Oliveira. A Com
petência e a Autmwmia Municipal, trabalho apresen
tado no curso de Direito Municipal no Mestrado em
Direito da Universidade Federal do Rio Grande do
Sul, Porto Alegre, dez. 1994, (mimeogr.), p. 17.
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procedimento também teria agrandevantagem
de poder traçar linhas de responsabilidade cn·
tte os governos estaduais e as prefeituras, onde
hoje existem inúmeras dúvidas, omissões e
superposições dos planos, programas e
atividades.

Na base do acima exposto, surge a pergun
ta: quais seriam os critérios adequados para
umadefiniçlo realfstica da autonomia munici·
pal no Brasil?

José Maria Dias observa que "a velha sur
rada questIo de analisar-se o municipalismo
brasileiro tentando posicioná-lo, justificá-lo e
engrandecê.lo, apenas com argumentos de ín
dole federativa, com base exclusivamente no
peculiar interesse local, está ficando superada
e com as suas energias esgotadas"lU.

Por isso, se faz mistercompreender o pr0
blema sob os enfoques histórico-econômico e
administraIiweparachegarauma atitudecon
ciliadora entre ojuri~nstituclooal eoad
ministrativo--econômico. Para tal fim, poderá
servir ajá antiga teoria das escalaslll, que bus
ca orientar a repartiçlo das competências, en
cargos e serviços entre os diferentes niveis es
tatais segundo critérios geogIáficos, econômi
cos. técnicos, financeiros bem como de poder
poUticoe de força administrativa.

São justamente esses aspectos variados,
que deveriam entrar na definição do interesse
local, seja na fase de autcJ.identificação dos
municipios na suaLei Orgânica, seja na conCfew
tizaçIo legislativa mais genérica por parte dos
estados federados ou, por final, na decisão do
juiz sobre o caso concreto.

9. ConclusfJo
Emvirnlde da sua independência fãtica des

de os tempos cololQais, o municipio brasileiro
sempre foi considerado parte do poder estatal.
Ai)contrário, omunicípioalemao tem asuabase
histórica na oposição dos cidadãos contra o
estado absolutista. Como conseqüência dessa
evoluçlo, o' município brasileiro sempre gozou
de uma aU1Ollomiajurldico.fonnalextremamen
te forte, coroada em 1988, pela elevação

112 Em notável artigo sobre a Dcscstabilizaçio
Institucional no Municipalismo Brasileiro, Revi.sla
ih Adminisll'afiJo MlUlicipaJ n li 163, 1982, pp. 57 e
ss.,68.

IJ] Essa teoria foi apresentada nos anos 70 pela
cientista polftica Ana Maria Brasilciro, do IBAM, e
depois retomada por Fernando Antônio Rezende da
Silva, ob. cito (104).
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constitucional, para constituir a terceira esfera
da Federação brasileira.

Na Alemanha, OS municipios do conside
rados subdiviSÕes administrativas dos estados,
porém., dotadas de autonomia pela Constitui
ção Federal. Portanto, o conceito alemlo de
auto-admin;s(raçfJo local do corresponde
exatamente ao termo bmsileiro de autonomia
municipal, que possuí lDD.significado omitomais
politico.

Oconceito de autonomia municipal depen
de, nos dois países, da interpretaçlo do con·
ceito constituclonal"assuntos de interesse (na
Alemanha: da comunidade) local". A partir dos
anos 50, ajurisprudênciaCODStiblcional alemA
desenvolveu um sistema complexo de proteção
ao direito de autowadministraçlo nas cidades e
comunas. Os tribunais brasileiros, ainda DIo
elaboraram critérioseparâmetros sólidos para
a definição da autonomia municipal. prevale
cendo o casuísmo.

Os direitos e deveres do municipiobrasilei
ro emanam diretamentedo texto da CartaFede
l3J; há dúvidasarespeito daJ'unçtles das Cons
tituições estaduais e LeisOrgânicas municipais
na concretização da autonomia local. Aabran·
gênciada autonomiadomunicipíoa1emIoé for·
temente influenciada pela legislaçlo estatal
(União e estados).

Na Alemanha, as entidades municipais im
plementam uma grandeparte das normas fede
rais e estaduais porobrigaçlo legal. Lá, muitas
funções e serviços locais são fixadas e regula·
das pela legislaçao superior, restando ao mUDici
pio pouco espaço de decisIo na sua execuçIo.

No Brnsil, os municípiosdevem obedecerà
legislaçãofederal e estadual. mas não sIo obri·
gados a executarativamente as leis superiores;
para fim de delegação, se faz necessário acele
bração de convênios administrativos com na·
bm:zavoluntária O sistema brasileiro quase 010
trabalha com tarefas obrigatóriaspara os muni·
cipios. Os estados federados pouco podem in·
terferir na prestação dos serviços locais pelas
prefeituras, prescrevendo os seus procedimen
tos administrativos oucertopadn10de qualidade.

Para superar a superposição das f'unç&:s nas
diferentes esferas estatais, oriundas do sistema
de atribuição de numerosas competências con
correntes, seria necessário uma subdivido mais
nitida das tarefas de cada nível. Para isso, é im
prescindivel chegarawnadefiniçãoclarados di
reitos e responsabilidades dos municipios em
relação ao seu estado e àUnião.

R.vist. d. Informaçjo L~,.latlv.



Essa concretização só pode atender às pe
culiaridades regionais e locais se for efetuada
por parte dos estados federados, sendo insufi
ciente a auto-definiçiio isolada de autonomia
nas leis orgânicas locais. Como OS direitos e de
veresdo municípiobrasileiroemanamdiretamen
te da Constituição Federal, esta teria de esta
belecer, expressamente, o direito dos estados a

Sras{(iaa. 32n. t28outldez. 1995

definiremooonoeitode"interesse local" dos seus
mwricípios. Os critérios dessa definição podem
ser fornecidos pela "teoria de escalas".

Recomendamos que esse caminho aponta
do pelo respectivo anteprojeto da Ultima Cons
tituinte futuramente seja retomado mediante o
projeto de uma emenda constitucional.
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